
Na Sessão Extraordinária 
da Câmara da última segun-
da-feira, os vereadores apro-
varam, por unanimidade, 
um projeto de lei que, dentre 
outras coisas, cria nove car-
gos comissionados em cinco 
secretarias da Prefeitura.

As funções de assessor 
do gabinete, coordenador 
de marketing, coordenador 
de informática, coordena-
dor de saúde, coordenador 
de serviços diversos, assessor 
técnico da vigilância sanitá-
ria, coordenador de assistên-
cia social e coordenador de 
serviços urbanos foram cria-
das no Gabinete do Prefeito, 
secretaria da Fazenda, secre-
taria da Saúde, secretaria de 
Assistência Social e secretaria 
de Serviços Urbanos.

Segundo a Constituição 
Federal, cargos comissiona-
dos só podem ser criados 
para desempenharem fun-
ções de chefia, direção ou 
assessoramento, sendo veda-
dos para funções que reali-
zem atribuições técnicas.

Para saber que tipo de 
função será exercida pelos 
cargos comissionados recém-
criados em Marília, é preciso 
esperar a publicação de um 
decreto que regulamente as 
atribuições dos cargos.

De acordo com o promo-
tor de Justiça Isauro Pigozzi 
Filho, ainda não é possível 

afirmar com certeza que há 
algum tipo de irregularida-
de na criação desses novos 
cargos. “A averiguação da 
legalidade dessas atribuições 
é de responsabilidade, em 
primeiro lugar, da Prefeitura 
e, em segundo lugar, da Câ-
mara. Depois disso, o Tri-
bunal de Contas também 
avalia se há algum tipo de 
irregularidade. O Ministério 
Público, só age se for provo-
cado”, explica.

 Em 2009, a Prefeitura 
foi obrigada a exonerar 209 
cargos comissionados, de-
vido a uma ação proposta 
pelos promotores Rita de 
Cássia Bergamo e Isauro Pi-
gozzi Filho.

Naquela época, Marília 
contava com 546 funcioná-
rios ocupando essas supostas 
funções de confiança, distri-
buídos entre a administração 
pública direta e indireta. Esse 
número era considerado re-
corde se comparado com 
outras cidades, como Ara-
çatuba, Presidente Prudente 
e Londrina, e representava 
que 10% do total dos servi-
dores da cidade ocupavam 
cargos comissionados. Uma 
resolução da ONU (Orga-
nização das Nações Unidas) 
recomenda que, no máxi-
mo, o poder público tenha 
3% de seus servidores com 
essas atribuições.

Para garantir um eficien-
te controle social da gestão 
pública, no início do ano 
passado, a MATRA solici-
tou à Prefeitura uma lista 
com nomes e respectivas 
funções de todos os ocupan-
tes de cargos comissionados 
na Administração, incluin-
do DAEM, EMDURB e 
CODEMAR.

Durante cerca de cem 
dias a Prefeitura se recusou a 
atender à solicitação e, dian-
te dessa situação, a entidade 
recorreu ao Poder Judiciá-
rio, através de mandado de 
segurança, para garantir o 
direito de ter acesso a referi-
da relação. 

Somente após a decisão 
judicial ordenando o atendi-
mento do pedido a entidade 
pode ter acesso a essa lista.

A MATRA e defende o 
princípio de que a  Admi-
nistração Pública deva ser 
enxuta e ao mesmo tempo 
mais eficiente na prestação 
de serviços à comunidade. 
Para a entidade, as pessoas 
devem ocupar cargos públi-
cos pelo mérito, e não por 
apadrinhamentos devido a 
interesses políticos. Por isso, 
analisaremos as atribuições 
dos nove cargos recém-cria-
dos e, se necessário, aciona-
remos o Poder Judiciário 
para que esse tome as medi-
das legais cabíveis.

Prefeitura cria novos cargos comissionados; 
MATRA irá averiguar legalidade do ato


